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Processo TST2 383/h  

Re9urso eztraordtn bio a 
que se de provimento para, r$-
formando adeolseo recorrida , 

determinar a baixa doa autos * 
ao Tribunal de primeira i95t n 
eia, para a e açao do merito 
da. reclamação. 

Vistos e relatados entoa. autos, em que ao * 

partes, Como Recorrentes, Jos  Rebelo Teixeira O outros á, como 

Reoorri4a9 The Leopoldina Ratiway CO Ltd.: 

Joa  Rebelo Teixeira e outros, ferroviários' 

da Leopoldina Ratiway CQ Ltd., ajuizavam, perante a sexta Junta 

de Conciliação e Julgamento do Distrito Federal, ag o trabalb,t8 

te, pretendendo  haver da Reclamada a diferença de aa]. rios,re.. 

aultante  de horas extráordin riae, bem como, a diferença de àa 

lrio mensal, verificada em virtude da contagem de duzentas 1wO 

quarenta e no duzentas horas mensais. 

sua defesa, sustentou a empr8ua, preitai-_ 

narmente, no se tratár, no caso, de dissídio individual p] z'i-

aio, aias de dissídio coletivo e, corno tal, a& poderia ser susci-

tado enquanto  perdurasse oectado de guerra, polo sindicato, * 

mediante audiência do Sr. Mniatro do Trabalho, ex-vi do Decre-

to-lei 5 821, de 16 de Setembro de 1 943. 

Alegou, ainda, a emprasa que vem cumprindo, 

fielmente, o Decreto 279, alterado, em parte, pele Consolidação 

das Leis do Trabalho o restabelecido pelo Decreto-lei 6 361, de 

1 923. 

a Impugnação dos  excetos,  a Junta, em 

fundamentada sentença, julgou-se imoompetente para conhecer do 
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diaafdlo, origin riamente, por se tratar, na eaptoie, de disaím-

cito coletivo. 

Dessa decle o,recox, eram os Reclamantes 

para o extinto CorI3elho Regional do Trabalho da Primeira Regt o, 

nos trmoa de letra a cio art. 695, combinado com o paz grafo tini 

co do art. 893, da ,Consolidação das Leis do Trabalho. 

!t empr aa, contra -arrazoando, argttu,.pre. 

liminarmente, o no cabimento do recurso, com apóio no par gr9fo. 

22 do art. 799 da Consolidação das Lela do Trabalho, invocando jul 

gados do pr6prto Conselho Regional e da antiga Câmara de Justiça * 

do Trabalho. 

A 1'roouradoria Regional, em seu paro er, eu 

tendeu tratar-se do 'dissídio individual p rimo, esclarecendo que, 

em sua defesa pr vta, a exceç o d, incompet nota, devia a mesma ser 

recebida o.omo mat ria de defesa, nos trmoa do parágrafo 12 do ert. 

799 da Consolidação das Leia do Trabalho. 

O Conselho Regional do Trabalho no tomou CO: 

nheclmento do recurso e ordenou o arquivamento do feito.  Reconhe-

ceu, entretanto, apesar de no tomar conhecimento do reeurso,.a  * 

exiet ncia do pm dissídio coletivo, de sua oompet ncia ortgXu rta, 

ressalvando aos interessados o direito de suscitar o dissídio, es 

assim o entendessem. 

Inconformados, recorreram para a antiga C&~ 

mera de Justiça do Trabalho  José Rabelo Peixeira e outros emprega 

dos ia empresa, tendo a referida Câmara dado provimento ao recurso, 

para ordenar a baixa dos autos ao Conselho Regional a quo, 'a fim de 

que este, conhecendo do recurso ordinário, julgasse o mrito como 

melhor entendesse. 

O antigo Conselho Regiona'. do Trabalho da * 

Primeira Região,, deu provimento ao recurso, determinando a baixa * 

dos autos a Junta, para novo julgamento, 
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05 Reclamantes opuseram embargos de deolara. 

ço, que foram recebidos (fia. 113). 

A Junta, a fia. ]iO, conaidsrou..ae nvamentS 

incompetente, par entender que 80 tratava de dtsaÇdto coletivo, * 

determinando f6aaeni os autos remetidos ao Conselho Regional, para 

oa finà de direito. 

Os Reclamantes recorreram, ordt rtamente, * 

para o referido Conselho que, por unanimidade do votos, conheceu 

do recurso, para, entretanto, pagar-lho provimento. 

Os empregados reclamantes manifestaram, a Lis. 

157, novos embargos do declaração, que foram recebidos pelo Trtbu' 

na]. Regional da Terceira Região, que declarou nula e inexistente a 

decisão de fia. 108. 

A decisão foi, publicada no Diário da Justiça 

de 22 de Outubro de 1 916, tendo a4o, entretanto, omitidos, os no 

moa das partes interessadas, que, por asse motivo, recorreram para 

Sate Tribunal. 

Tendo sido nogado seguimento ao recurso, os Rt 

clamantes agravaram do despacho donegut6rto, sendo o agravo provido 

pelo aordao de tia. 188. 

Nesse recurso, os Recorrentes pedem, alterna-

tivamente que, ou seja anulada a deoiaao de fls. ]47, do Conselho 

Regional do Trabalho, ou seja a mesma reformada, para que prevale-

ça  
a decia&o anterior, considerando-se o caso como c.Uaatdio indiv 

dual piírimo o no como dissídio coletivo, ou, finalmente, que este 

Tribunal julgue o próprio mrito da r'oclamagio. 

A Procuradoria Gera]. da Justiça do Trabalho, 

reportando-se ao parecer de fie. iGa, insiste na anulação do ac6r 

dão de fia. 347, do Conselho Regional do Trabalho, por não ter s 

do cumprida a lei, no que diz respeito ao nome das partes. 

o relatório*. 
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Trate o preeerto caso da reclama do formulada 

por doze empregados ferroviários da Leopoldina, pertendentee 

categoria o (fia. 2 verso e fia. a6). 

Na 30 dc Junho de 1 9144,pa&tearam  os interes-

sados o pagamento de diferença de salários  a que se julgam com 

direito -  relativamente a trabalho em horas eztraordin riaa, di-

ferenças verificadas até Outubro de 1 943 e de Abril de 1 944 em 

diante. 

reclamação funda-se nos artigos 39 e 82 da * 

lei. na 279, da 7 de Ag&sto de 1 935 e também na oonaolldag o das 

Leia do Trabalho, artigos 239 e 241,  que reproduziu aqueles pr5-

ceitos da lei 279. 

A redação desses artigos 239 e 214 da Consoli-

da9 0 foi alterada pelo decreto-lei na  .  J de  de Março de 

l91Ø. 

Ora, em face do julgamento diste Tribunal, em 

dissídio coletivo de natureza jurídica, que envolveu todos os em 

pregados da categoria o, a que pertencem 08 doze Reclamantes, e 

em que se reconheceu, em tae; para que fosse apurado objettva-

mente utrav a de reclamaçes individuais, o direito dos àmprega-. 

doa da categoria ao recebimento de horas extras, de acordo com a 

primitiva redação do art. 241, cia 0onsolidaç o, que f6ra altera-

da apenas durante o tempo em que perdurasse o estado de guerra, 

1gioamente no é possível conhecer-se da rec1amaç o,:èen * ape_ 

nas, e exclualvamente, como reclamação pIÁrima.  Devem os tribu-

nais inferiores, no julgamento da presente reclamação, atender ao 

que foi deoidtdõ por este Tribunal Superior no dissídio coletivo 

mencionado, de que foi relator o eminente Ministro Del fim Moreira. 

Isto posto: 
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Acordam os Juizes do Tribunal Superior do TP 

balho, pelo voto de desempato, em tomar conhecimento do presente 

recurso, e, de *eritis, em lha dar provimento para, considerando 

tratar-se, no caso, da dieut&to individual pl rimo, reformar a * 

decx3 o recorrida e determinar a baixa doe autos ao Tribunal de 

primeira inat noia, para apreciação do mr'ito da reclamação. 

Deu-se por impedido o 8r. Ministro Zd6ard San 

chos. 

Rio de Jene 1 ro, 2. de Novembro -de  1 948. 

aeraldo Monted&nio Bezerra de Ue zee 

Ant6nio Carvalhal 

Ciente,    Pro.ó6 ador 

Batista flittenoourt 

CERTIFICO   que o presente acordAo foi publicado 

iiêz da. Justiça de. tt de,  
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